
PARECER	CEDECONDH

Proc.	0334/23

PLL	168/23

Declara	de	utilidade	pública	a	Associação	de	Pais,	Amigos	e	Pessoas	com	
Deficiência,	de	Funcionários	do	Banco	do	Brasil	e	da	Comunidade.

	

Vem	a	esta	Comissão,	para	Parecer,	o	Projeto	de	Lei	de	autoria	do	Vereador	Alvoni	Medina,	em	que	
declara	de	utilidade	pública	a	Associação	de	Pais,	Amigos	e	Pessoas	com	deficiências,	de	
funcionários	do	Banco	do	Brasil	e	da	Comunidade.	

Em	Parecer	Prévio,	a	Procuradoria	deste	Legislativo	não	apontou	inconstitucionalidade,	assim	como	a	
Comissão	de	Constitucionalidade	e	Justiça	concluiu	pela	inexistência	de	óbice	de	natureza	jurídica	à	
sua	tramitação.	

É	o	relatório	sucinto.

Conforme	apresentado	pelo	proponente,	a	Associação	de	Pais,	Amigos	e	Pessoas	com	Deficiência,	de	
Funcionários	do	Banco	do	Brasil	e	da	Comunidade,	é	uma	instituição	sem	fins	lucrativos	voltada	à	
inclusão	e	à	qualidade	de	vida	das	pessoas	com	deficiência	e	apoio	aos	seus	familiares,	trabalho	
maravilhoso	e	essencial.

Logo,	pelo	mérito,	essa	relatora	entende	pela	Aprovação	do	presente	Projeto	de	Lei.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Fernanda	da	Cunha	Barth,	Vereador(a),	em	12/03/2024,	às	14:46,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0712037	e	o	código	CRC	1C0535B5.

Referência:	Processo	nº	020.00052/2023-61 SEI	nº	0712037
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https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


	

		

FOLHA	DE	VOTAÇÃO

	

Votação	 referente	 ao	 parecer	 da	 Comissão	 de	 Defesa	 do	 Consumidor,	 Direitos	 Humanos	 e	 Segurança
Urbana	(Cedecondh)	contido	no	doc.	0712037.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Alvoni	Medina	Nunes,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	13/03/2024,	às
09:33,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Pedro	Luiz	Fagundes	Ruas,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	14/03/2024,
às	16:08,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-
2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Dilce	Abgail	Rodrigues	Pereira,	Vereador(a),	voto	SIM,	em
14/03/2024,	às	17:17,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória
nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Adeli	Sell,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	15/03/2024,	às	12:43,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0712478	e	o	código	CRC	359BE7B8.

Referência:	Processo	nº	020.00052/2023-61 SEI	nº	0712478
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Av.	Loureiro	da	Silva,	255	-	Bairro	Centro	Histórico,	Porto	Alegre/RS,	CEP	90013-901
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CERTIDÃO

CERTIFICO	que	o	Parecer	nº	024/24	–	CEDECONDH	contido	no	doc	0712037	(SEI	nº	020.00052/2023-61	–	Proc.	nº
0334/23	-	PLL	168/23),	de	autoria	da	vereadora	Fernanda	Barth,	foi	APROVADO	através	do	Sistema	de	Deliberação
Remota,	 com	 votação	 encerrada	 em	 15	 de	 março	 de	 2024,	 tendo	 obtido	 05	 votos	 SIM,	 00	 votos	 NÃO	 e	 00
ABSTENÇÃO,	conforme	Folha	de	Votação	CEDECONDH	0712478.

	

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	aprovação	do	Projeto.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Renata	Beatriz	Mariano,	Assistente	Legislativo	II,	em	18/03/2024,
às	15:01,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-
2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0715268	e	o	código	CRC	556F9A51.

Referência:	Processo	nº	020.00052/2023-61 SEI	nº	0715268
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